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DECRETO Nº 1428 -N, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
Ementa: Dispõe sobre medidas administrativas no 

período de emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia do COVID-19 e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo, 

no uso das atribuições legais, especialmente aquela contida no art. 45, inciso V 

da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves (ES), 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da 

República; 

 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-n CoV); 

 
Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas na área de 

educação para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância 

Estadual e Internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 
Considerando o Decreto nº 4632 - R, de 17 de Abril de 2020 do Estado do 

Espírito Santo; 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam definidas neste Decreto medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19), com 

caráter complementar a outras ações já constantes nos Decretos Nºs 1413 -N, 

de 17 de março de 2020; 1415 -N, de 19 de março de 2020; 1416 -N, de 19 de 

março de 2020; 1418-N, de 20 de março de 2020; 1420 -N, de 27 de março de 

2020; 1422 - N, de 31 de março de 2020; 1424 - N, de 03 de Abril de 2020; 1425 

- N, de 08 de Abril de 2020, 1426 - N, de 13 de Abril de 2020, no âmbito do 

Município de Alfredo Chaves. 

 

Art. 2º - Ficam definidas neste Decreto medidas de redução de circulação e 

aglomeração de pessoas em hipermercados, supermercados, mercearias, 

minimercados, padarias em decorrência da Pandemia do novo coronavírus 

(COVID-19), conforme estabelecido no Decreto nº 4632 - R, de 17 de Abril de 

2020, oriundo do Estado do Espírito Santo. 

 

 Art. 3º - Os hipermercados, supermercados, mercearias, minimercados e 

padarias, no âmbito do município de Alfredo Chaves, deverão reforçar as boas 

práticas e os procedimentos de higienização, bem como garantir as condutas 

adequadas de higiene pessoal e o controle de saúde dos trabalhadores e 

estabelecer medidas de atendimento seguro ao cliente. 

  

Art. 4º - São procedimentos obrigatórios preventivos à disseminação do novo 

coronavírus (COVID-19) a/o:  

 

I - limitação da entrada de clientes no estabelecimento para que não haja 

aglomerações e para que seja possível manter a distância mínima de segurança, 
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perfazendo o total de 01 (um) cliente por cada 10m² (dez metros quadrados) de 

área de venda;  

 
II - utilização de faixas ou marcações para assegurar a distância mínima de 1,5m 

(um metro e cinquenta centímetros) entre clientes para o caso de formação de 

fila de espera para acesso ao estabelecimento;  

 
III - execução da desinfecção dos carrinhos e cestas imediatamente antes e 

depois do contato com o cliente e de forma frequente quando não estiverem em 

uso; 

 
 IV - disponibilização permanente dos seguintes itens necessários para 

higienização das mãos:  

a) lavatório com água potável corrente; 

 b) sabonete líquido;  

c) toalhas de papel;  

d) lixeira para descarte; e  

e) dispensers com álcool gel 70% (setenta por cento) em pontos estratégicos 

destinados à higienização das mãos de trabalhadores e clientes.  

 
V - adoção de medidas para que seja possível manter distanciamento mínimo de 

segurança de 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros) entre os trabalhadores;  

 
VI - utilização de faixas ou marcações para limitar a distância mínima 1,5m (um 

metro e cinqüenta centímetros) entre o cliente e o trabalhador, em setores onde 

a verbalização é essencial, como açougue, frios e fatiados, caixas e outros; 

 
 VII - execução da desinfecção freqüente, entre o uso, com hipoclorito de sódio 

1,0% (um por cento) a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ou álcool 70% (setenta 

por cento) de superfícies e objetos como balcões, bancadas, balanças, 
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maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e outros itens tocados 

com frequência; 

 
VIII - fornecimento de máscara facial a todos os trabalhadores, para utilização 

em tempo integral, bem como orientar sobre o uso correto;  

 
IX - fornecimento ao trabalhador, além de máscara, protetor Face Shield quando 

o atendimento for realizado em distância inferior a 1,5m (um metro e cinqüenta 

centímetros), sem a existência de barreira de proteção acrílica;  

 
X - disponibilização de local adequado e adoção de boas práticas de 

manipulação para a comercialização de alimentos fracionados, como frutas, 

verduras, laticínios e outros;  

 
XI - abstenção do oferecimento e/ ou disponibilização de produtos e alimentos 

para degustação;  

 
XII - promoção, a cada 60 (sessenta) minutos, no circuito interno de rádio do 

estabelecimento, quando houver, de campanhas de conscientização de 

etiquetas respiratórias, uso de máscaras, distanciamento entre clientes e, 

sempre que possível, adoção da prática de 01 (um) comprador por família, 

divulgando as medidas veiculadas em portaria(s) da Secretaria de Estado da 

Saúde - SESA , bem como Secretaria Municipal de Saúde, que disponha(m) 

sobre as orientações gerais a serem adotadas por estabelecimentos comerciais 

e prestadores de serviço no Espírito Santo, visando práticas de segurança no 

enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19);  

 

XIII - disponibilização de sistema de venda online, via telefone ou whatsapp, 

opção de entrega domiciliar de compras ou retirada no local;  
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XIV - afixação de cartazes de orientação aos trabalhadores e clientes sobre as 

medidas que devem ser adotadas para evitar a disseminação do vírus; e  

 

XV - adoção de todas as medidas estabelecidas em portaria(s) da SESA que 

disponha(m), bem como da Secretaria Municipal de Saúde sobre as orientações 

gerais a serem adotadas por estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviço no Espírito Santo, visando práticas de segurança no enfrentamento do 

novo coronavírus (COVID-19).  

 

§ 1º - A capacidade total de atendimento aos clientes, levando em consideração 

a medida prevista no inciso I do caput, deverá ser afixada em locais de acesso 

às dependências do estabelecimento, em destaque, com o seguinte dizer: “Este 

estabelecimento obedece a capacidade máxima de .... atendimentos presenciais 

, conforme instrução do Decreto nº ....” , conforme estabelecido Decreto nº 4632 

- R, de 17 de Abril de 2020 do Estado do Espírito Santo. 

 
§ 2º - Fica proibido o uso de secadores eletrônicos para fins de higienização de 

mãos prevista no inciso IV do caput.  

 

Art. 5º - Os estabelecimentos mencionados no art. 2º ficam autorizados a vender 

kits ou combos de produtos em geral, mediante entrega em domicílio e venda 

presencial, conforme previsão no Decreto nº 4632 - R, de 17 de Abril de 2020, 

do Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 6º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as 

autoridades competentes deverão apurar e aplicar as sanções administrativas, 

conforme a legislação federal, estadual e municipal  de regência, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e penal.  
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Art. 7º - As medidas constantes dos artigos 2º ao artigo 5º deverão ser cumpridas 

a partir de 20 de abril de 2020, com exceção do disposto no inciso IX do art. 4º, 

em vigor a partir de 22 de abril de 2020. 

 

Art. 8º - Fica recomendada a toda a população do Município de Alfredo Chaves 

a utilização de máscaras de proteção, confeccionadas em tecido, em 

conformidade com orientações do Ministério da Saúde, em especial quando 

houver necessidade de:  

 

I – se manter contato com outras pessoas;  

 
II – deslocamento em vias públicas;  

 
III – compras de gêneros de primeira necessidade ou medicamentos;  

 
IV – uso de qualquer meio de transporte compartilhado de passageiros;  

 
V – ter acesso aos estabelecimentos prestadores de serviços essenciais, tais 

como supermercados, mercados, mercearias, padarias, farmácias, drogarias, 

entre outros;  

 
VI – ter acesso aos estabelecimentos comerciais que tiverem suas atividades 

liberadas;  

 
VII – ingresso, permanência ou desempenho de qualquer atividade em 

ambientes compartilhados com outras pessoas, nos setores público e privado; 

 
VIII – outra medida que interrompa provisoriamente o isolamento social.  

 

Parágrafo Único: Recomenda-se que a população observe o uso de máscaras 

domésticas de proteção, na forma deste artigo, enquanto perdurar a pandemia.  
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Art. 9º - A utilização de máscaras de proteção não importará em prejuízo à 

observância das demais recomendações profiláticas e de isolamento social 

expedidas pelas autoridades públicas.  

 

Art. 10 - As medidas previstas nos artigos 8º e 9º, deste Decreto poderão ser 

reavaliadas, a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 

Município. 

 

Art. 11 - Este Decreto vigorará enquanto durar o Estado de Emergência em 

Saúde Pública em decorrência da Pandemia do novo coronavírus (COVID-19).  

 

Art.12 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alfredo Chaves/ES, 17 de Abril de 2020. 

 

 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


